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Lote 01 - ADOBAPUR L.VERA (RACN 3420) | 1050 kg • 40 cm | AOL: 90,39 • MARM: 3,27 .................3
Lote 03 - BAJANDUR L.VERA (RACN 3708) | 750 kg • 37 cm | AOL: 82,22 • MARM: 3,24 ...................4
Lote 04 - BAGUMPUR L.VERA (RACN 3711) | 810 kg • 41 cm | AOL: 104,60 • MARM: 1,82 ................5
Lote 05 - BUBAHIM L.VERA (RACN 3719) | 895 kg • 42 cm | AOL: 93,42 • MARM: 1,75 .......................6
Lote 06 - BARAJIPUR L.VERA (RACN 3722) | 940 kg • 44 cm | AOL: 90,53 • MARM: 1,85 ...................7
Lote 07 - BHADDAUR L.VERA (RACN 3729) | 790 kg • 37 cm | AOL: 102,34 • MARM: 2,82 .................8
Lote 08 - BADAPURI L.VERA (RACN 3733) | 878 kg • 39 cm | AOL: 83,53 • MARM: 2,51 .....................9
Lote 09 - BOGADUR L.VERA (RACN 3739) | 840 kg • 40 cm | AOL: 80,42 • MARM: 2,59 ................... 10
Lote 10 - BHANUR L.VERA (RACN 3752) | 930 kg • 41 cm | AOL: 91,02 • MARM: 2,99 ..................... 11
Lote 11 - BAVADHUR L.VERA (RACN 3768) | 928 kg • 44 cm | AOL: 95,25 • MARM: 1,69 ................ 12
Lote 13 - BALANDUR L.VERA (RACN 3779) | 934 kg • 40 cm | AOL: 106,91 • MARM: 2,41 .............. 13
Lote 14 - BAMUMADI L.VERA (RACN 3780) | 860 kg • 40 cm | AOL: 98,77 • MARM: 2,54 ................ 14
Lote 15 - BARAMPUR L.VERA (RACN 3781) | 820 kg • 40 cm | AOL: 106,04 • MARM: 2,84 .............. 15
Lote 16 - BANARIPUR L.VERA (RACN 3790) | 880 kg • 43 cm | AOL: 96,03 • MARM: 2,73 ............... 16
Lote 17 - BHABANI L.VERA (RACN 3792) | 884 kg • 41 cm | AOL: 99,10 • MARM: 2,57 .................... 17
Lote 18 - BAMPADU L.VERA (RACN 3796) | 760 kg • 38 cm | AOL: 107,21 • MARM: 2,58 ................ 18
Lote 19 - BAMJAPUR L.VERA (RACN 3802) | 922 kg • 41 cm | AOL: 101,69 • MARM: 2,20 .............. 19
Lote 20 - BAMANDUR L.VERA (RACN 3817) | 861 kg • 41 cm | AOL: 92,11 • MARM: 1,92 ............... 20
Lote 21 - BARAVADHI L.VERA (RACN 3828) | 800 kg • 40 cm | AOL: 89,84 • MARM: 2,80 ............... 21
Lote 22 - BHURANDI L.VERA (RACN 3831) | 860 kg • 40 cm | AOL: 100,88 • MARM: 2,09 ............... 22
Lote 24 - BADATTI L.VERA (RACN 3834) | 800 kg • 39 cm | AOL: 108,97 • MARM: 1,92 ................... 23
Lote 25 - BADAGADY L.VERA (RACN 3836) | 922 kg • 36 cm | AOL: 109,05 • MARM: 2,55 .............. 24
Lote 26 - BAGARAPUR L.VERA (RACN 3837) | 880 kg • 37 cm | AOL: 106,95 • MARM: 2,64 ............ 25
Lote 27 - NOREN POI BRUMADO (POIB 1070) | 800 kg • 38 cm | AOL: 101,52 • MARM: 1,88 .......... 26
Lote 29 - BANOAPUR L.VERA (RACN 3868) | 867 kg • 39 cm | AOL: 87,91 • MARM: 2,03 ................ 27
Lote 30 - BATAJHI L.VERA (RACN 3876) | 800 kg • 37 cm | AOL: 90,02 • MARM: 2,81 ...................... 28
Lote 31 - BARAMATI L.VERA (RACN 3877) | 800 kg • 38 cm | AOL: 103,40 • MARM: 2,62................ 29
Lote 33 - BADAKADI L.VERA (RACN 3901) | 762 kg • 40 cm | AOL: 87,90 • MARM: 2,84 .................. 30
Lote 34 - BAPARAVADU L.VERA (RACN 3909) | 891 kg • 41 cm | AOL: 89,82 • MARM: 2,08............ 31
Lote 35 - BODHATUR L.VERA (RACN 3916) | 815 kg • 38 cm | AOL: 88,88 • MARM: 1,31 ................. 32
Lote 36 - BADHANY L.VERA (RACN 3917) | 760 kg • 37 cm | AOL: 108,49 • MARM: 2,68................. 33
Lote 38 - BANETTUR L.VERA (RACN 3932) | 925 kg • 36 cm | AOL: 104,17 • MARM: 2,36 ............... 34
Lote 39 - BAGANDY L.VERA (RACN 3944) | 790 kg • 39 cm | AOL: 92,78 • MARM: 3,06 ................... 35
Lote 40 - BOBADAR L.VERA (RACN 3953) | 750 kg • 37 cm | AOL: 89,75 • MARM: 2,73 ................... 36
Lote 41 - BADAVHUR L.VERA (RACN 3963) | 755 kg • 37 cm | AOL: 98,01 • MARM: 2,80 ................ 37
Lote 42 - BAMIPUR L.VERA (RACN 3979) | 765 kg • 38 cm | AOL: 91,96 • MARM: 3,29 .................... 38
Lote 43 - BAMAPUDY L.VERA (RACN 3982) | 772 kg • 40 cm | AOL: 96,57 • MARM: 2,02 ................ 39
Lote 44 - BHADARY L.VERA (RACN 3988) | 885 kg • 42 cm | AOL: 93,50 • MARM: 2,43 ................... 40
Lote 45 - DAMANIPUR L.VERA (RACN 4022) | 835 kg • 39 cm | AOL: 109,70 • MARM: 1,06 ............ 41
Lote 46 - DAKADAPUR L.VERA (RACN 4031) | 745 kg • 37 cm | AOL: 88,00 • MARM: 3,45 .............. 42

ÍNDICE

CONDIÇÃO ESPECIAL DE FRETE:

BÔNUS DE FRETE R$ 600,00
POR ANIMAL PARA TODO O BRASIL (EXCETO PARA O MS)

FRETE GRÁTIS
DENTRO DO ESTADO DO MS

CONDIÇÃO ESPECIAL DE PAGAMENTO:

30 PARCELAS
2+2+2+2+2+2+2+2+2+2+10

OU À VISTA COM 10% DE DESCONTO
OU EM  12 PARCELAS (2+2+8)

COM 5% DE DESCONTO



P Á G I N A  3

ADOBAPUR L.VERA
MACHO • RACN 3420 • 31/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

1050 kg • 40 cm

01

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

90.39 21.570.62 23.808.93 2.133.27

MADHUJANI FIV L.VERA SAJAMBA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO JILANA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO LUBADY ARROIO

VAJHARA ARROIO HIMAJARA L.VERA

JUBADHI ARROIO GANDIRY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

BHUMALA DO ARROIO ZHOANY I DA PET.

https://vimeo.com/950002506


P Á G I N A  4

BAJANDUR L.VERA
MACHO • RACN 3708 • 25/05/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

750 kg • 37 cm

03

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

82.22 10.780.52 12.6011.65 1.533.24

JAHMUDY L.VERA JOVILANA L.VERAX

EDARAJA L.VERA BHARIME DO ARROIO

GUVHALDI DO ARROIO FAIDAM DE GARCA

EFRIDA YC TUSHI DO ARROIO

JANDHU FIV ARROIO EVHAGAR FIV L.VERA

JANAJUR DO ARROIO JANAJUR DO ARROIO

RAVANA DO ARROIO EBRHAREMA ARROIO

https://vimeo.com/950002584


P Á G I N A  5

BAGUMPUR L.VERA
MACHO • RACN 3711 • 28/05/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

810 kg • 41 cm

04

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

104.60 7.640.58 13.0812.72 0.931.82

JAHMUDY L.VERA PAKINADA L.VERAX

EDARAJA L.VERA HACARANA L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO VENTO SERENATA

EFRIDA YC EMANDHA L.VERA

JANDHU FIV ARROIO LUBADY ARROIO

JANAJUR DO ARROIO EBHUMADY DO ARROIO

RAVANA DO ARROIO GARJHA FIV DO ARROIO

https://vimeo.com/950002667


P Á G I N A  6

BUBAHIM L.VERA
MACHO • RACN 3719 • 05/06/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

895 kg • 42 cm

05

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

93.42 4.490.53 6.7511.69 0.561.75

MAJADY ARROIO JUMAGA L.VERAX

AGHATA ARROIO JURMALA ARROIO

FAIDAM DE GARCA EBHUMADY DO ARROIO

ROMARA DO ARROIO BALALAIKA DO FAE

IVHUR FIV POI ARROIO VENTO SERENATA

HIMALAYA DO BR. AMAVHADI ARROIO

KOTHARI POI ARROIO LUDA SERENATA

https://vimeo.com/950002732


P Á G I N A  7

BARAJIPUR L.VERA
MACHO • RACN 3722 • 08/06/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

940 kg • 44 cm

06

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

90.53 4.040.53 4.9810.26 0.461.85

JAHMUDY L.VERA RANIMADA L.VERAX

EDARAJA L.VERA ALMA

GUVHALDI DO ARROIO TEMPLO DA ZEB.VR

EFRIDA YC ENRRITADA DA RIATA

JANDHU FIV ARROIO FAKANNU FIV NELOPORA

JANAJUR DO ARROIO CAJAR FIV NELOPORA

RAVANA DO ARROIO AJORY POI NELOPORA

https://vimeo.com/950002845


P Á G I N A  8

BHADDAUR L.VERA
MACHO • RACN 3729 • 22/06/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

790 kg • 37 cm

07

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

102.34 6.290.55 7.2113.81 0.852.82

JAHMUDY L.VERA SOGUPALA L.VERAX

EDARAJA L.VERA ENAJARA L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

EFRIDA YC UVARANA ARROIO

JANDHU FIV ARROIO JHORATY FIV POI L.VERA

JANAJUR DO ARROIO AMEDABA

RAVANA DO ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/950002930


P Á G I N A  9

BADAPURI L.VERA
MACHO • RACN 3733 • 22/06/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

878 kg • 39 cm

08

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

83.53 4.940.50 8.5410.90 0.652.51

SAJUNAGADI L.VERA TADANARA L.VERAX

GASARA L.VERA PANNULA L.VERA

ROLIDHI DO ARROIO JUNAGADHI FIV POI L.VERA

DHAITA L. VERA IVOLUVEL NELOPORA

HALINDY DO ARROIO JAHMUDY L.VERA

LERON TE 7 ESTRELAS JANDHU FIV ARROIO

VIBHIRA ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/950003026


P Á G I N A  1 0

BOGADUR L.VERA
MACHO • RACN 3739 • 08/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

840 kg • 40 cm

09

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

80.42 12.130.51 13.0910.22 1.542.59

SONAGAR L.VERA RANURADA L.VERAX

MARHUTA L.VERA GHADUA FIV L.VERA

VENTO SERENATA JANAJUR DO ARROIO

HUNAMALA L.VERA EBRHAREMA ARROIO

JAHMUDY L.VERA HALINDY DO ARROIO

JANDHU FIV ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

EDARAJA L.VERA VIBHIRA ARROIO

https://vimeo.com/950003161


P Á G I N A  1 1

BHANUR L.VERA
MACHO • RACN 3752 • 15/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

930 kg • 41 cm

10

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

91.02 6.290.60 9.9810.11 0.702.99

MADHUJANI FIV L.VERA SANATAKA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO MATHALA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO VENTO SERENATA

VAJHARA ARROIO GARIJHA L.VERA

JUBADHI ARROIO JAHMUDY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

BHUMALA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/950003248


P Á G I N A  1 2

BAVADHUR L.VERA
MACHO • RACN 3768 • 17/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

928 kg • 44 cm

11

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

95.25 8.090.51 9.6411.08 0.941.69

MADHUJANI FIV L.VERA ROGADHA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO GANDIA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO EVHAGAR FIV L.VERA

VAJHARA ARROIO YDULSAN DA SERT.

JUBADHI ARROIO NAROI FIV POI BRU

EBHUMADY DO ARROIO BAORE POI DO BR.

BHUMALA DO ARROIO ANAVI II POI BRUMADO

https://vimeo.com/950003848


P Á G I N A  1 3

BALANDUR L.VERA
MACHO • RACN 3779 • 21/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

934 kg • 40 cm

13

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

106.91 5.840.53 10.3312.14 0.662.41

SAJUNAGADI L.VERA TAJHORA L.VERAX

GASARA L.VERA JAKITILA L.VERA

ROLIDHI DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

DHAITA L. VERA GADACHA TE DA FMA

HALINDY DO ARROIO JANAGUDHI FIV POI L.VERA

LERON TE 7 ESTRELAS AMEDABA

VIBHIRA ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/950004021


P Á G I N A  1 4

BAMUMADI L.VERA
MACHO • RACN 3780 • 27/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

860 kg • 40 cm

14

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

98.77 6.740.63 7.7311.70 0.802.54

MADHUJANI FIV L.VERA RUJHALA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO GIRAJA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO EVHAGAR FIV L.VERA

VAJHARA ARROIO DIVHARA L. VERA

JUBADHI ARROIO MADEDARI ARROIO

EBHUMADY DO ARROIO HEMANGA FIV BRUMADO

BHUMALA DO ARROIO JADUARA ARROIO

https://vimeo.com/950004125


P Á G I N A  1 5

BARAMPUR L.VERA
MACHO • RACN 3781 • 27/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

820 kg • 40 cm

15

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

106.04 4.490.57 6.2913.32 0.562.84

MADHUJANI FIV L.VERA RUMULA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO HIDAKIRA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO JANDHU FIV ARROIO

VAJHARA ARROIO EGHALA L.VERA

JUBADHI ARROIO MADEDARI ARROIO

EBHUMADY DO ARROIO HEMANGA FIV BRUMADO

BHUMALA DO ARROIO JADUARA ARROIO

https://vimeo.com/955051178


P Á G I N A  1 6

BANARIPUR L.VERA
MACHO • RACN 3790 • 30/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

880 kg • 43 cm

16

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

96.03 5.840.52 6.7811.56 0.702.73

MADHUJANI FIV L.VERA SANARAJA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO MANAGURA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO GAJAHADY L.VERA

VAJHARA ARROIO DHEMARATY DA STV

JUBADHI ARROIO JAHMUDY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

BHUMALA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/950004210


P Á G I N A  1 7

BHABANI L.VERA
MACHO • RACN 3792 • 30/07/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

884 kg • 41 cm

17

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

99.10 5.390.55 6.3211.98 0.652.57

MADHUJANI FIV L.VERA SAGHOA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO JIRUJA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO LUBADY ARROIO

VAJHARA ARROIO ETAKARY FIV L.VERA

JUBADHI ARROIO NOKALU FIV POI BRU

EBHUMADY DO ARROIO HAJUM POI BRUMADO

BHUMALA DO ARROIO CHAKORI III POI BR.

https://vimeo.com/950004268


P Á G I N A  1 8

BAMPADU L.VERA
MACHO • RACN 3796 • 02/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

760 kg • 38 cm

18

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

107.21 4.500.56 7.7314.47 0.612.58

SONAGAR L.VERA UDULLA FIV L.VERAX

MARHUTA L.VERA GATANYA L.VERA

VENTO SERENATA HEMANGA FIV BRUMADO

HUNAMALA L.VERA GADALAVY DO ARROIO

JAHMUDY L.VERA AMBURAJAN POI DA NJOP

JANDHU FIV ARROIO YELLAMARU

EDARAJA L.VERA NANPALLI

https://vimeo.com/950004336


P Á G I N A  1 9

BAMJAPUR L.VERA
MACHO • RACN 3802 • 04/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

922 kg • 41 cm

19

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

101.69 5.840.60 11.7511.57 0.662.20

MADHUJANI FIV L.VERA SADASA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO GOMADILA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO EVHAGAR FIV L.VERA

VAJHARA ARROIO EKHIRA L.VERA

JUBADHI ARROIO JHORATY FIV POI L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO AMEDABA

BHUMALA DO ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/950004422


P Á G I N A  2 0

BAMANDUR L.VERA
MACHO • RACN 3817 • 10/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

861 kg • 41 cm

20

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

92.11 4.950.58 10.8011.72 0.631.92

MADHUJANI FIV L.VERA SADAPAJA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO MADIATA FIV L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO AMEDABA

VAJHARA ARROIO HECATHI DO ARROIO

JUBADHI ARROIO JAHMUDY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

BHUMALA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/950004479


P Á G I N A  2 1

BARAVADHI L.VERA
MACHO • RACN 3828 • 16/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

800 kg • 40 cm

21

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

89.84 4.940.50 7.6411.26 0.622.80

MADHUJANI FIV L.VERA RADULAJARA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO FAGARA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO RAJA DA AT

VAJHARA ARROIO MANHOSA JT

JUBADHI ARROIO FAKANNU FIV NELOPORA

EBHUMADY DO ARROIO CAJAR FIV NELOPORA

BHUMALA DO ARROIO AJORY POI NELOPORA

https://vimeo.com/950005029


P Á G I N A  2 2

BHURANDI L.VERA
MACHO • RACN 3831 • 16/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

860 kg • 40 cm

22

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

100.88 7.190.54 10.3412.58 0.902.09

SAJUNAGADI L.VERA TAVIJA L.VERAX

GASARA L.VERA HABURA L.VERA

ROLIDHI DO ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

DHAITA L. VERA ZHOANY I DA PET.

HALINDY DO ARROIO ARU LEI NJOP

LERON TE 7 ESTRELAS YELLAMARU

VIBHIRA ARROIO LAKSHIA

https://vimeo.com/950005094


P Á G I N A  2 3

BADATTI L.VERA
MACHO • RACN 3834 • 16/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

800 kg • 39 cm

24

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

108.97 4.490.62 6.7414.34 0.591.92

SONAGAR L.VERA MAJHARIA FIV L.VERAX

MARHUTA L.VERA HEDURA ARROIO

VENTO SERENATA LERON TE 7 ESTRELAS

HUNAMALA L.VERA OPEP

JAHMUDY L.VERA AMEDABA

JANDHU FIV ARROIO KURUPATHY IMP.

EDARAJA L.VERA CHAPATHY IMP.

https://vimeo.com/950005275


P Á G I N A  2 4

BADAGADY L.VERA
MACHO • RACN 3836 • 24/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

922 kg • 36 cm

25

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

109.05 4.500.61 5.8812.71 0.522.55

SAJUNAGADI L.VERA SAGHARA L.VERAX

GASARA L.VERA HUSARA L.VERA

ROLIDHI DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

DHAITA L. VERA EFRIDA YC

HALINDY DO ARROIO JHORATY FIV POI L.VERA

LERON TE 7 ESTRELAS AMEDABA

VIBHIRA ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/950005354


P Á G I N A  2 5

BAGARAPUR L.VERA
MACHO • RACN 3837 • 24/08/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

880 kg • 37 cm

26

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

106.95 5.390.62 7.2112.82 0.652.64

SAJUNAGADI L.VERA SOJALA L.VERAX

GASARA L.VERA JAMADURA L.VERA

ROLIDHI DO ARROIO GANDIRY L.VERA

DHAITA L. VERA HUMADAJA L.VERA

HALINDY DO ARROIO NOKALU FIV POI BRU

LERON TE 7 ESTRELAS HAJUM POI BRUMADO

VIBHIRA ARROIO CHAKORI III POI BR.

https://vimeo.com/950005462


P Á G I N A  2 6

NOREN POI BRUMADO
MACHO • POIB 1070 • 13/09/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

800 kg • 38 cm

27

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

101.52 5.390.57 8.1013.10 0.701.88

GODA FIV POI BRUMADO KUMARI POI BRUMADOX

AHIRA III POI BRU GOPA FIV POI BRUMADO

BAORE POI DO BR. ATANU FIV POI DO BR.

AHIRA POI DO BR. MALLIKA VI FIV POI

VAREDO DC POI TE AMBURAJAN POI DA NJOP

VAREDO DA IND. YELLAMARU

SHAKUNI 87 DC POI NANPALLI

https://vimeo.com/950005549


P Á G I N A  2 7

BANOAPUR L.VERA
MACHO • RACN 3868 • 22/09/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

867 kg • 39 cm

29

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

87.91 6.740.56 8.6110.89 0.842.03

SAJUNAGADI L.VERA TAKANNA POI L.VERAX

GASARA L.VERA ITIDHILA POI L.VERA

ROLIDHI DO ARROIO JAGHA FIV POI ARROIO

DHAITA L. VERA GAURA POI BRUMADO

HALINDY DO ARROIO ARU LEI NJOP

LERON TE 7 ESTRELAS YELLAMARU

VIBHIRA ARROIO LAKSHIA

https://vimeo.com/950005754


P Á G I N A  2 8

BATAJHI L.VERA
MACHO • RACN 3876 • 04/10/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

800 kg • 37 cm

30

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

90.02 4.040.59 5.8413.36 0.602.81

MADHUJANI FIV L.VERA SAJANA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO JADINATHA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO JANDHU FIV ARROIO

VAJHARA ARROIO EDHAIRA L.VERA

JUBADHI ARROIO HALINDY DO ARROIO

EBHUMADY DO ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

BHUMALA DO ARROIO VIBHIRA ARROIO

https://vimeo.com/950005861


P Á G I N A  2 9

BARAMATI L.VERA
MACHO • RACN 3877 • 04/10/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

800 kg • 38 cm

31

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

103.40 4.490.63 7.6413.97 0.612.62

SONAGAR L.VERA TABALLA L.VERAX

MARHUTA L.VERA MULLANA L.VERA

VENTO SERENATA VENTO SERENATA

HUNAMALA L.VERA FAVHILA L.VERA

JAHMUDY L.VERA HALINDY DO ARROIO

JANDHU FIV ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

EDARAJA L.VERA VIBHIRA ARROIO

https://vimeo.com/950007461


P Á G I N A  3 0

BADAKADI L.VERA
MACHO • RACN 3901 • 18/10/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

762 kg • 40 cm

33

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

87.90 5.390.60 7.1812.52 0.772.84

SONAGAR L.VERA JOLAJA L.VERAX

MARHUTA L.VERA GADUKKA L.VERA

VENTO SERENATA EDHUPATI DO ARROIO

HUNAMALA L.VERA UDAULA ARROIO

JAHMUDY L.VERA IVHUR FIV POI ARROIO

JANDHU FIV ARROIO HIMALAYA DO BR.

EDARAJA L.VERA KOTHARI POI ARROIO

https://vimeo.com/955051255


P Á G I N A  3 1

BAPARAVADU L.VERA
MACHO • RACN 3909 • 25/10/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

891 kg • 41 cm

34

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

89.82 4.940.57 6.7411.06 0.612.08

MADHUJANI FIV L.VERA SAGUMMA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO LONUJA FIV POI L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO AMEDABA

VAJHARA ARROIO ITALA FIV POI ARROIO

JUBADHI ARROIO GANDIRY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

BHUMALA DO ARROIO ZHOANY I DA PET.

https://vimeo.com/950007823


P Á G I N A  3 2

BODHATUR L.VERA
MACHO • RACN 3916 • 25/10/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

815 kg • 38 cm

35

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

88.88 5.390.55 9.4411.69 0.711.31

MADHUJANI FIV L.VERA SAMALA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO JETAJA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO VENTO SERENATA

VAJHARA ARROIO EMANDHA L.VERA

JUBADHI ARROIO HALINDY DO ARROIO

EBHUMADY DO ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

BHUMALA DO ARROIO VIBHIRA ARROIO

https://vimeo.com/950008086


P Á G I N A  3 3

BADHANY L.VERA
MACHO • RACN 3917 • 25/10/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

760 kg • 37 cm

36

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

108.49 5.840.57 7.6814.52 0.782.68

SAJUNAGADI L.VERA REJARANA L.VERAX

GASARA L.VERA JIRADA L.VERA

ROLIDHI DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

DHAITA L. VERA ERUAJHA L.VERA

HALINDY DO ARROIO JAHMUDY L.VERA

LERON TE 7 ESTRELAS JANDHU FIV ARROIO

VIBHIRA ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/950008234


P Á G I N A  3 4

BANETTUR L.VERA
MACHO • RACN 3932 • 03/11/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

925 kg • 36 cm

38

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

104.17 6.740.60 8.5512.03 0.782.36

JAHMUDY L.VERA IPINOIA NELOPORAX

EDARAJA L.VERA FARHUNA FIV NELOPORA

GUVHALDI DO ARROIO CAJAR FIV NELOPORA

EFRIDA YC ATONELA FIV NELOPORA

JANDHU FIV ARROIO FAYDAMU NELOPORA

JANAJUR DO ARROIO FAIDAM DE GARCA

RAVANA DO ARROIO CELYZ FIV NELOPORA

https://vimeo.com/950026231


P Á G I N A  3 5

BAGANDY L.VERA
MACHO • RACN 3944 • 05/11/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

790 kg • 39 cm

39

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

92.78 6.290.56 7.2211.87 0.803.06

BAKURA POI DA NJOP SANATTA L.VERAX

AKOLA FHOXY DO CACHEADO

- - FAIDAM DE GARCA

- - GUJRAT DA RPET

YELLAMARU GANDIRY L.VERA

- - GUVHALDI DO ARROIO

- - ZHOANY I DA PET.

https://vimeo.com/950009080


P Á G I N A  3 6

BOBADAR L.VERA
MACHO • RACN 3953 • 12/11/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

750 kg • 37 cm

40

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

89.75 4.970.57 7.2313.26 0.732.73

SONAGAR L.VERA UGHADAJA L.VERAX

MARHUTA L.VERA JUTHANA L.VERA

VENTO SERENATA GANDIRY L.VERA

HUNAMALA L.VERA JORANGA ARROIO

JAHMUDY L.VERA MAJADY ARROIO

JANDHU FIV ARROIO IVHUR FIV POI ARROIO

EDARAJA L.VERA AGHATA ARROIO

https://vimeo.com/950009302


P Á G I N A  3 7

BADAVHUR L.VERA
MACHO • RACN 3963 • 18/11/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

755 kg • 37 cm

41

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

98.01 3.610.63 6.2814.00 0.522.80

MADHUJANI FIV L.VERA UNATAKA FIV POI L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

JERU FIV DO BRUMADO BAORE POI DO BR.

VAJHARA ARROIO SAVUSA POI DO BR.

JUBADHI ARROIO ADIMATAN POI DA NJOP

EBHUMADY DO ARROIO YELLAMARU

BHUMALA DO ARROIO AKOLA

https://vimeo.com/950011108


P Á G I N A  3 8

BAMIPUR L.VERA
MACHO • RACN 3979 • 01/12/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

765 kg • 38 cm

42

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

91.96 5.840.54 7.7312.58 0.803.29

MADHUJANI FIV L.VERA UDAVANA FIV L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO IKADIRA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO GALAKADY L.VERA

VAJHARA ARROIO BAROLA FIV DA VSOL

JUBADHI ARROIO ADIMATAN POI DA NJOP

EBHUMADY DO ARROIO YELLAMARU

BHUMALA DO ARROIO AKOLA

https://vimeo.com/950011238


P Á G I N A  3 9

BAMAPUDY L.VERA
MACHO • RACN 3982 • 01/12/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

772 kg • 40 cm

43

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

96.57 7.190.56 8.5213.10 0.982.02

MADHUJANI FIV L.VERA TUVADA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO JHOBATA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO GALAKADY L.VERA

VAJHARA ARROIO COMARHI L. VERA

JUBADHI ARROIO ARU LEI NJOP

EBHUMADY DO ARROIO YELLAMARU

BHUMALA DO ARROIO LAKSHIA

https://vimeo.com/950011358


P Á G I N A  4 0

BHADARY L.VERA
MACHO • RACN 3988 • 08/12/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

885 kg • 42 cm

44

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

93.50 4.940.59 5.9011.25 0.592.43

MADHUJANI FIV L.VERA SASAMA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO PUAJALA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO FAMADHI L.VERA

VAJHARA ARROIO FANDHA L.VERA

JUBADHI ARROIO JAHMUDY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

BHUMALA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/950011473


P Á G I N A  4 1

DAMANIPUR L.VERA
MACHO • RACN 4022 • 06/01/2022 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

835 kg • 39 cm

45

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

109.70 6.290.58 8.5013.49 0.771.06

JAHMUDY L.VERA RAMHAPURA L.VERAX

EDARAJA L.VERA IETALA L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

EFRIDA YC GARIJHA L.VERA

JANDHU FIV ARROIO IGANDAR L.VERA

JANAJUR DO ARROIO PAGELO SERENATA

RAVANA DO ARROIO IBIUNA DA LAGUNA

https://vimeo.com/950011611


P Á G I N A  4 2

DAKADAPUR L.VERA
MACHO • RACN 4031 • 07/02/2022 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

745 kg • 37 cm

46

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

88.00 9.440.54 10.4112.54 1.343.45

MAJADY ARROIO RAKHADA L.VERAX

AGHATA ARROIO JAPAKHA FIV L.VERA

FAIDAM DE GARCA JANAJUR DO ARROIO

ROMARA DO ARROIO JOIA FIV POI ARROIO

IVHUR FIV POI ARROIO HALINDY DO ARROIO

HIMALAYA DO BR. LERON TE 7 ESTRELAS

KOTHARI POI ARROIO VIBHIRA ARROIO

https://vimeo.com/950011827


P Á G I N A  4 3

REGULAMENTO DO LEILÃO
O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas durante o leilão, sendo que seu cumprimento será obri-

gatório a todos aqueles que, na condição de convidados, participantes e/ou promotores do evento, quiserem promover a aquisição 
ou venda de animal(is) ou produto(s) agrobusiness, ou como mero espectador.
1. DEFINIÇÕES:
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de animal(is) e/ou produto(s), pela melhor oferta de valores, efetuada 

de forma aberta e aceita por um leiloeiro.
1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela organização e coordenação do leilão. O presente leilão será 

coordenado e organizado pela Central Leiloes Ltda.
1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional dos Leiloeiros Rurais, detentor de fé-pública, e que será res-

ponsável pela recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados, bem como pela batida do martelo e concretização 
do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), que for(em) responsável(is) pela promoção do even-
to e arregimentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercializados no leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, que for proprietária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) comerciali-
zado(s) no leilão. Ao convidado também será permitida a realização de compras no leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão e que tenha interesse na compra de animal(is) ou produto(s) 
comercializado(s) no evento, ou como mero espectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo comprador do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA, 
que será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão, cujo percentual incidirá sobre o valor total de cada lote apregoado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo proprietário do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO 
/ EMPRESA LEILOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa ser comercializado em leilão, tais como: embrião, sêmen, 
etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio proprietário do animal(is) ou produto(s), quando não alcança-
do o preço esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese, o proprietário será responsável pelo pagamento das comissões de 
compra e venda acima previstas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individualmente e/ou de produtos a serem colocados à venda através de 
leilão, devidamente identificado no catálogo.
2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar previamente cadastrado junto à Central Leiloes Ltda, po-

dendo encaminhar tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência, para fins de análise e aprovação prévia dos cadastros. 
Nesta hipótese, o pedido de cadastramento importará em autorização automática à empresa leiloeira de consulta de informa-
ções do solicitante junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e participantes um escritório no local do evento, podendo o cadastro 
ser efetuado neste local. Nesta hipótese, toda compra efetuada pelo convidado ou participante ficará condicionada à posterior 
aprovação do cadastro, bem como aceitação pelo VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão importará em imediata autorização à Central Leiloes Ltda em 
promover consultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao leilão.
2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apresentação de avalista, caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou 

pela Central Leiloes Ltda.
2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante procuração por Instrumento Público, a qual deverá ser específica 

para aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo outorgante e desde que este possua cadastro aprovado junto 
à Central Leiloes Ltda, que permanecerá com referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações, sendo responsável pela organização e coordenação do even-
to, não se responsabilizando pelo inadimplemento do comprador, seja em relação ao valor do(s) produto(s) / animal(is) adquirido(s), 
seja em relação às comissões de venda. Portanto, cabe ao vendedor manifestar-se sobre o cadastro do comprador antes da assi-
natura do contrato de compra e venda, bem como exigir a assinatura de avalista antes da formalização deste contrato.
3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente inscrito nos órgãos próprios, sendo que a venda considerará 

efetuada com a batida do martelo, momento em que as partes, compradores e vendedores, estarão obrigados ao cumprimento 
do negócio fechado, exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do comprador, na forma do item 02 supra.

3.2 Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das presentes normas, estabelecer outras regras, alterar as dispo-
sições do catálogo, de lotes ou condições de pagamento, instituir preços mínimos, sem direito de reclamação ou indenização por 
parte dos convidados ou participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário, nos casos de livre acasalamento ou embrião a ser coletado, a primeira parcela será conside-

rada como sinal de negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente poderão ser exigidas do(s) COMPRADOR(es) após o 
recebimento ou a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha recebido antecipadamente alguma parcela e 
a prenhez não consiga se realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor recebido.
4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) receptora(s) em perfeitas condições físicas, com boa habilidade maternal, 

a fim de bem criar o embrião.
4.2.2. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a mantê-la(s) sob as mesmas condições de manejo e trato, a fim de não pre-

judicar o desenvolvimento do embrião adquirido.
4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR em caso de óbito da receptora e/ou da “cria”, bem como de 

qualquer intercorrência que venha a surgir durante o período gestacional.
4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência do referido acasalamento, tendo o prazo máximo de 90 dias 

para a entrega da receptora prenhe, a contar da data da assinatura do presente Contrato, findo o qual poderá o COMPRADOR 
optar, em comum acordo com o VENDEDOR, escolher outro acasalamento já realizado, de igual importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o touro da escolha do COMPRADOR, ficando a mesma na proprie-

dade do titular.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o sêmen do reprodutor escolhido, ou autorizar o proprietário da 

doadora a acasalá-la segundo seu critério.
4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de sêmen que porventura possam ocorrer, serão de inteira res-

ponsabilidade do COMPRADOR.
4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a apenas uma prenhez proveniente da lavagem, salvo disposição 

em contrário e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se tal prenhez será sexada de macho ou fêmea.
4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida venha a nascer com saúde, com garantia de receber RGN 

(registro geral de nascimento) e RGD (registro geral definitivo).
4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencionados no item anterior, deverá o VENDEDOR substituir o produto, 

caso não possua o mesmo acasalamento, de comum acordo com o COMPRADOR, substituí-lo por outro já nascido de igual cate-
goria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo ainda o COMPRADOR retirá-la da propriedade de origem, sob 
sua conta e responsabilidade.

>>>
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5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua propriedade posto a venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR para ser retirado em local previamente estipulado. Nos casos 

em que a entrega do sêmen for feita por empresa de coleta, as despesas decorrentes deste procedimento correrão por conta e 
risco COMPRADOR.

Quando o sêmen de animal, comercializado for do estoque particular do VENDEDOR, o COMPRADOR deverá providenciar botijão 
para o transporte, correndo por conta deste todo e qualquer risco.

5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retirada, testar a qualidade do sêmen adquirido, em sendo este raro, desde que 
seja realizado por profissionais credenciados por uma das centrais de coleta do país.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início de cada lote, o valor do lance que, multiplicado pelo número de parcelas determinadas, formará 

o preço total de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será informada a condição de cada venda, data de venci-
mento das parcelas, condições gerais do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) animal(is) referentes a cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite, embrião e sêmen serão realizados com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, que abran-
gerá inclusive as “crias” advindas destes, conforme disposto no artigo 95 do Código Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação de cadastro), as vendas efetuadas durante o leilão são irre-
tratáveis e irrevogáveis, obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento, por si e por seus herdeiros ou sucessores.

6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo Federal, os preços estabelecidos no leilão não serão altera-
dos.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o recolhimento do mesmo, referente ao lote adquirido, devendo 
o segundo informar a Central Leiloes Ltda o número de inscrição junto à Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja comprador ou vendedor, implicará na presunção de aceitação de todas as 
normas previstas neste Regulamento, e, face disponibilização deste Regulamento a todos que se encontram presentes no recinto 
do leilão através do catálogo, não poderá alegar desconhecimento para eximir de seu cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no escritório sobre as condições que regem a compra e venda, 
que no caso presente somente se operará com o pagamento à vista, em moeda corrente do país, no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o comprador será responsável pelo pagamento da comissão 
de compra, a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em favor da EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual 
será divulgado pelo leiloeiro no início do evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o vendedor será responsável pelo pagamento da comissão 
de venda, a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA 
LEILOEIRA, cujo percentual foi acordado anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão, assim como as comissões, para comprador e vendedor, são irrevogáveis e irretratáveis. No caso da não 
concretização do negócio após o remate, a parte responsável pelo cancelamento do negócio arcará com as mesmas em sua to-
talidade.

6.11. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o desconto poderá ser concedido pelo vendedor, mas tal desconto 
não recairá sobre as comissões em favor da Leiloeira.

6.12. No lance de defesa, conforme definição do item 1.10 deste regulamento, o proprietário do animal será responsável pelo pa-
gamento da comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, sobre o valor do lote no 
momento da batida do martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da compra com cheques de terceiros.
6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados com a respectiva compensação.
6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas exclusivamente em nome do comprador e não poderão ser transfe-

ridas a terceiros.
6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, não sendo a Central Leiloes Ltda responsável por eventuais 

erros constantes nestes, os quais inclusive poderão ser retificados pelo leiloeiro.
6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos entre dois compradores, o leiloeiro pedirá o retorno do animal à 

pista e reiniciará a venda dos mesmos, a partir do lance em questão, para o desempate.
6.18. Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o(s) animal(is) colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis), com toda a 

documentação sanitária atualizada, bem como sua guarda, manutenção e segurança, durante o tempo em que se mantiver(em) 
no local do leilão, seja no estábulo, em sua propriedade, para os casos de Leilão Virtual, em transito ou enquanto estiverem sendo 
exibidos na pista, até o momento da batida do martelo, passando então, tais responsabilidades a serem exclusivas do COMPRA-
DOR, não restando à Central Leilões Ltda. nenhum ônus sobre o itens mencionados, bem como, em caso de acidente e danos que, 
eventualmente, venha(m) a ocorres com o(s) animal(is).

6.18.1. É de responsabilidade do VENDEDOR a veracidade de todas as informações fornecidas à leiloeira referente ao(s) animal(is) 
e/ou produto(s) colocado(s) a leilão. Bem como, fica o VENDEDOR responsável, cível e criminalmente pela omissão de informar a 
empresa Leiloeira sobre qualquer intercorrência relacionadas ao(s) animal(is) e/ou produto(s) até o momento do leilão.

6.18.2. Após a batida do martelo, a venda será considerada irretratável e irrevogável, correndo a partir de então, por conta e risco 
do COMPRADOR, a vida e integridade física do(s) animal(is), razão pela qual, é facultado a este COMRADOR, caso opte e se respon-
sabilize pelas despesas, contratar cobertura securitária ao(s) animal(is) arrematados.

6.18.3. A morte do(s) animal(is), com seguro ou não, anomalias físicas encontradas no animal(is) por exames radiológicos ou outros, 
perca de prenhes, estado do(s) animal(is) no ato da entrega pelo VENDEDOR e outros motivos não inerentes ao momento da venda) 
a leiloeira não se obriga nos termos deste regulamento.

6.18.4. Tanto para os leilões presenciais, bem como para os leilões virtuais, após a batida do martelo, fica facultado entre VENDE-
DOR e COMPRADOR decidirem o momento mais apropriado para o transporte do(s) animal(is). Porém, os riscos inerentes ao(s) ani-
mal(is) arrematados até o momento do seu transporte, correrá por conta exclusiva do COMPRADOR, não podendo o VENDEDOR 
ficar responsável pela vida e integridade física do(s) animal(is) até seu efetivo embarque para transporte, salvo comprovada sua 
exclusiva culpa.

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado de televisão (Leilões Virtuais), o vendedor compromete-se 
a entregar o(s) animal(is) (independente do local de entrega), somente quando tiver em sua posse a respectiva documentação de 
venda, devidamente assinada pelo comprador, eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer responsabilidade se a presente cláu-
sula não for cumprida.
7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES AO LEILÃO:
7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO 

EVENTO, sem ônus a estes, ao uso de seus NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do evento, bem como após a ocorrência 
deste para fins de divulgação do resultado final alcançado. Autorizam, também, a divulgação em periódicos e em site de todas 
as informações referentes ao leilão, tais como: nome do comprador, do vendedor, do animal ou produto comercializado e o valor 
efetivo da transação. Finalmente, fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos participantes, bem como a trans-
missão ao vivo destas por canal fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em periódicos e em site próprio da EMPRESA 
LEILOEIRA.
8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promoverá a emissão do contrato de compra e venda, bem como das 

notas promissórias referentes ao leilão, as quais serão assinadas imediatamente pelo vendedor e comprador. As notas fiscais re-
ferentes às vendas, que deverão ser emitidas pelos vendedores, bem como a nota fiscal da comissão de compra a ser emitida pela 
empresa leiloeira, serão efetuadas posteriormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda todas as regras constantes neste regulamento, bem como 
outras que forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.




